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SECRETARIA MUN'CIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORÍES E TUVENTUDE

PREGÃO ETETRÔNICO N9 014/2024

PROCESSO LtClrATóRlO Ne 055/2024

TERMO DE CONTRATO

Lei ne 14.133, de 1q de abril de 2021

AQUISIçÕE5 - LICITAçÃO

CONTRATO N9 OO2l2025, QUE FAZEM ENTRE SI O

MUN'CÍPIO DE CHÃ GRANDE/PE, POR INTERMÉD'O DA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES E

JUVENTUDE E A EMPRESA M.L. DE QUEIROZ FILHO LTDA.

A SECRETARTA DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em

Pernambuco, localizada à Avenida vinte de Dezembro, ne 1oo, Dom Helder câmara, chã Grande - PE,

inscrita no CNPJ sob o ns 30.005.980/0001- 86, neste ato representada por seu Gestor e Secretário de

Educação, Esportes e Juventude sra. Joel Gomes da silva, brasileiro, divorciado, professor, portador da

carteira de ldentidade ns 5322402 SSP/PE, CPF ne O27.009.264-12, no uso de suas atribuiçÕes leSais,

neste ato denominada simplesmente CoNTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita

no CNPJ sob o ne 23.693.850/0001-53, sediada na Rodovia João Gouveia da Silva, s/Ne - Boa vista - chã

Grande/PE - CEP: 55.636{00, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por José

Leonardo de Lira, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" O29692785f6, expedida

pelo Departamênto Estaduat de Trânsito de Pernambuco, cPF n" a66.862-324-91, conforme procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório ns 055/2024 e em

oLservância às disposições da Lei ns 14.133, de 1q de abril de 2027, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do Preíáo Eletrônico ne oL412024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

'1 .1 . O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços por item, consignado em Ata, pelo prazo

de 12 (doze) mesês, para eventual e futura Aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento

da Frota de Veículos e Eqüipamentos próprios da Secretariâ Municipal de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1. CúUSUtA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

'1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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6.234,7 |0.10%Litro8R046150601 cômbustível - Gasolina,

comum (c), automotiva, de

acordo com legislação

310.510,07

"vl
0.70%Litro8R0461552combustível - Óleo Diesel,

Tipo S10, automotivo, em

menor proporção,

nitrogênio, enxofre e

oxigênio e de acordo com

legislação vigente da ANP.
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vigente na AN P.
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1 .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1 .3.3. A Proposta do contratadoi
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CúUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação e até 31de dezembro de 2025 contados da assinatura, na forma

do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021

2..1.1.O pÍazo de vigência será automaticamente prolrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o ob.leto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCETRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (aÍt. 92, lV, Vll e Xvlll)

3.1. o regime de execução contratual, os modelos de Sestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. cúUsUtA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUSUIA qUINTA - PREçO (art. 92, V)

PP€FEIIUFA
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5.1. O CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA o valor do litro por item, multiplicado pela quantidade

solicitada e deduzido o percentual de desconto, conforme proposta apresentada'

5,2,DuÍanteoperíododevigênciadaataserãopraticadososdescontossobreopreçomédioao
consumidor divulgado pelo sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal nâ cidade de vitóÍia de Santo Antão /PE, nos

seguintes percentuâis:

5.2.1. Gasolinâ comum - O,|Yo lzerc vírgula sete por centol, calculado sobre o preço médio ao

consumidordivulgadopelosistemadeLeVantamentodePreçosdaAgênciaNacionaldoPetróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de santo Antão /PE.

5.2.2. Óleo Diesel S10 - O,7oÁ (zero vírgula sete por cento), calculado sobre o preço médio ao

consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE.

5.3. os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela CoNTRATADA' será calculado

considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido combustível divulgado pelo sistema de

Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Nâturale Biocombustívei

semanal na cidade de vitória de santo Antão/PE, sobre o qual será deduzido O valor cor
s - ANP, resumo

p nde ao

percentualdo desconto descrito no parágrafo anterior, oferecido pela CONTRATADA'

fr
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S.4. O valor do litro dos combustÍveis será apurado pelo Fiscal do Contrato, mediante pesquisa realizada

no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissão quinzenal da nota fiscal.

5.S. No valor âcima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seSuro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUsULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSUIA OTTAVA - OBRIGAçÕE5 DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao contÍatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pra2o,

forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência'

7.7. Aplicar ao Contrâtado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cientificãf o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

7.11. Responder eventuais pedidos de resta be lecime nto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admini

de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos a

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como or e dano causado

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prep ou su bordinados

Av.5ão lose, lOI, Centío, Chà Crande-pE i CEp: 55.636-OOO
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8. CúUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRAÍADO (art.92, XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações â seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. ].37,ll,da Lei n.s 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

8.5. Repârar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou tercêiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

g.7. Quando nãoforpossível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsa bilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato'

g.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou âcidente que se verifique no local da execução do ob.ieto contratual'

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

{81) 3537-l l40 I adml nistrecao@chagrândê.pe.gov.br

8.1'1. Manter durante toda a vi8ência do contrato, em compatibilidade com a

todas âs condições exigidas para habilitação na licitação'

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva d

parâ pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para

reservas de cargos previstas na legistação (ârt. 116, da Lei n.e 14 133, de 2021)

8.'13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo f

contrato, com a indlcação dos e

único, da Lei n.s 14.133, de 2021)

mpregados que preencheram as referidas vagas

Guardar sieilo sobre todas a§ informações qbtidas,em. deço;ççrçi9 d
,^ \, -.à. lcle iLll. (-enLrc. LF3 (. 13níle -''L LLH )-)

s obrigações assumidas,

e cargos prevista em lei

aprendiz, bem como as

sca I do

rágrafo
d

L14 n do contrâ
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8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei

ne L4.L33, de 2O2!.

8.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato

8.18. O transporte, carga e descarga dos produtos correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as),

sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes,

e luventude de Chã Grande.

g. cúusuu oÉctr,na- elnarurlA DE ExEcuçÃo (art. 92, xll)

9.1. Não haverá exigência degarantia contratual da execução.

í o.cúusutA DÉcrMA PRTMETRA - INFRAçÕES E 5ANçÔEs ADMlNlSrRAT|vAs (art. 92, xlv)

10.'1. Comete infração âdministrativâ, nostermos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejâr o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei ne 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dêscritas nas alÍneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4e, da Lei nq 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e" , "(', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "ro" , "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ârt. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

iv) Multa:
('1) Moratória de O,O7o/. (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 9O (noventa) dias autoriza a Administrâção a promover a extinção do contrato

PA'FâITU§A

Av. Sâo Josê. lOl, CentrÕ,

ir r(l.i i:, lr(.rrJi!rrl:{r-.
Prêtêiturà Municipâl

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disp

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Chà Crande-PE CEP: 55.636-O

{81) 3537-1,14C I ad mi nístrêcaô@chaçlrandê.oe.gov.br

iso I

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas

de segurança do contratante.
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(2) Compensatória, para as inírações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 1", de 0,50% a

30% do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de

20% a 30% do valor do contrato.
(4) para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do

Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1.1.L, a multa seÍá de 20% a 30% do valor do

Contrato.
(6) para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do

contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lêi ne 14'133, de 2021)'

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qulnze)

dias úteis, contado da dâta de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14'133, de 20271'

10.4.2. Se a multa âplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia Prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de

2027]..

,10,4'3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesá ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei ne 1-4.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitâre contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1e, da Lei ne 14'133' de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1o'T.osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeing14.l33,de2o2l,ouemoutrasleisde
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)'

10.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão Patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra

urídica sucessora ou à emPre sa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
Sào losê ']01, Centro, Chã Crande-PE i CEP: 55 636-o
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de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14 133, de 2021]|'

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e mânter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, paÍa fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133,

de 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns L4 733/2L'

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022'

í 1. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1 1.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2'seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorroSadaatéa
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

.11.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso' adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

11 .4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne t4'l33l2l' bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

11.6.'1. Se a operação impllcar mudança da pessoa jurídica contratada' deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.7. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parci

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

almente cum pridos;

11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de term

coput, da Lei n.s 14.133, de 2021)

esequ r líbrio econÔm ico-

o indenizatório (art. 131,
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1 1.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidâde, até o terceiro Srau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021)'

í 2. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotaçâo abaixo discriminada:

Órgão: 5000 - Secretaria de €ducação

Unidade: 5001- Secretaria de Educação

Programa: 12-36L.!203.2.38 - Manutenção das ações do transporte escolar

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo

Órgão: 5000 - Secretariâ de Educação

Unidade: 5001- Secretaria de Educação
programa: L2.361.L2L7.2.48 - Manutenção das atividades educacionais do ensino fundamental

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Órgão: 5000 - secretaria de Educação

Unidade: 5001- Secretaria de Educação

Programa: L2.364.L204.2.57 -Transporte Universitário

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação

Unidade: 5001- Secretaria de Educação

Programa: 12.782.2709.2.892 - PÉÍE

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação

Unrdade: 5001 - Secretaria de Educação

Programa: 12.782.2709.2.893 - PNATE

Elemento de Despesa: 3.3 90.30 - Material de Consumo

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação

Unidade: 5001 - Secretâria de Educação

Programa: L2.782.270g.2.ag5 - Manutenção do transporte escolâr (ensino infantil)

Elemento de Despesa: 3.3.90 30 - Material de Consumo

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação

Unidade; 5002 - FUNDEB

Programa: 12.361-.7203.2.72 - Manutenção das ações do transporte escolar

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indic

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediant

13. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

a

eapostilamento
vação da Leia
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segu

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subs

contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consum

contratos.
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ndo as disposições contidas na Lei ne

idiariamente, segundo as disposições

idor - e normas e princípios gerais dos

N' 856.852.324-91

ra. cúusuu oÉcrua eutruta - ALTERAçÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ng

14.133, de 2021.

'14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021]..

'14.4. Registros que não caractêrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14 133, de 2021.

15. cúusuLA DÉclMA sExrA - PUBLICAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei t4.L33, de 2O2l,bem como no respectivo sítio oficial

nã lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.s14 133,de 2021,eao art. 8e, §2e, da Lei n 12527,

16. CúU5UIA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art.92, §1e)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e, da

Lei ns 14.133/21.

Chã Grande/PE,02 de ianeiro de 2025
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Secretário de Educação, Esportes e Juventude
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